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CERTIDÃO nº 20/2026 

Referência: Projeto de Lei do Legislativo n°16/2026 que “Dispõe sobre a 

modernização tecnológica do transporte coletivo urbano no Município de 

Lavras/MG, instituindo sistema de pagamento digital da tarifa por PIX, QR Code, 

cartões por aproximação, disponibilização de internet Wi-Fi gratuita, 

monitoramento por GPS dos veículos e aplicativo de acompanhamento em tempo 

real, e dá outras providências.” 

Em respeito ao disposto no art. 156, inc. XI, do Regimento Interno desta Egrégia 

Casa informo que, na data inframencionada, realizei busca no Sistema de Apoio ao 

Processo Legislativo (SAPL) e constatei a INEXISTÊNCIA de legislação vigente que 

seja igual, com afinidade ou conexa à ementa supramencionada.  

Oportunamente, em cumprimento à decisão plenária que fora reduzida a termo e 

aprovada na Ata da Primeira Reunião Ordinária, da Sessão Legislativa do ano de 2019, 

realizada em 04 de fevereiro de 2019, informo que INEXISTE projeto de lei em 

tramitação nesta Casa Legislativa que seja igual, com afinidade ou conexo à ementa em 

epígrafe.  

 

Lavras, 10 de março de 2026 
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